
 
  D E S P A C H O  

   Ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal  
   

   ______________________________  

   (PRESIDENTE)  

    
   Em __________________________  

 REQUERIMENTO N.º   
   

Requerimento de informações sobre fiscalização de piscinas 

abandonadas no condomínio Vivendas do Lago. 

 

CONSIDERANDO que a administração do condomínio 

Vivendas do Lago realizou registros fotográficos via drone, constatando 

diversas piscinas em estado severo de abandono, vide imagem; 

 

 
 

CONSIDERANDO que a situação representa um risco à saúde 

pública, especialmente diante do surto local de doenças transmitidas por 

vetores, como o Aedes aegypti, mosquito transmissor da dengue, Zika e 

Chikungunya; 

 

CONSIDERANDO que já há um protocolo aberto referente ao 

caso (DEN-002973-2025), sendo necessária uma atuação mais rigorosa para 

a solução do problema; 
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REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, que seja oficiado ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, visando que responda ao que 

segue: 

1) Quais medidas estão sendo tomadas para fiscalizar as 

piscinas abandonadas no condomínio Vivendas do Lago? Há um cronograma 

de inspeção previsto? 

2) O protocolo DEN-002973-2025 já gerou alguma ação 

concreta por parte do setor responsável? Se sim, quais providências foram 

adotadas até o momento? 

3)  Caso não tenha havido fiscalização até o momento, qual o 

prazo para que a equipe técnica compareça ao local e adote as devidas 

providências? 

 

Por fim, REQUEIRO que a resposta do presente requerimento 

seja feita de forma detalhada (relacionando resposta com o número da 

pergunta), encaminhada dentro do prazo legal, nos termos do § 1º do art. 34 

da Lei Orgânica do Município e dos 2º e 3º do art. 10 do Regimento Interno 

da Câmara Municipal de Sorocaba, devidamente acompanhada dos 

documentos oficiais das secretarias e departamentos. 

 

S/S., 14 de março de 2025  
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